
Decretos
DECRETO Nº 53.277, 
DE 25 DE JULHO DE 2008

Dá nova regulamentação ao Projeto Bolsa
Mestrado, instituído pelo Decreto nº
48.298, de 3 de dezembro de 2003, nos
termos da Lei nº 11.498, de 15 de outubro
de 2003

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto
na Lei nº 11.498, de 15 de outubro de 2003,

Decreta:
Artigo 1º - O Projeto Bolsa Mestrado, instituído

pelo Decreto nº 48.298, de 3 de dezembro de 2003,
obedecerá ao disposto neste decreto.

Artigo 2º - A Bolsa Mestrado destina-se, exclusiva-
mente, ao titular de cargo efetivo do Quadro do Magis-
tério da Secretaria da Educação, integrante de classe
de docentes ou de suporte pedagógico, admitido em
curso de pós-graduação ministrado por instituição de
ensino de nível superior, da rede pública ou privada, e
que atenda, cumulativamente, às seguintes condições:

I - esteja em efetivo exercício, atuando no magisté-
rio público estadual;

II - tenha sido considerado estável nos termos da
Constituição Federal;

III - não esteja em regime de acumulação remune-
rada de cargos públicos ou de cargo/função/emprego
público;

IV - não se encontre percebendo incentivo decor-
rente de concessão de qualquer tipo de bolsa por outro
órgão público;

V - esteja distante da aposentadoria por pelo
menos 5 (cinco) anos, quando se tratar de curso de
mestrado, e 9 (nove) anos, quando se tratar de douto-
rado;

VI - não tenha sofrido qualquer penalidade admi-
nistrativa;

VII - comprove admissão em curso de mestrado ou
doutorado reconhecido pela Coordenação de Aperfei-
çoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, obser-
vado o disposto no artigo 5º deste decreto;

VIII - apresente projeto da dissertação ou tese con-
forme as linhas de pesquisa e condições definidas em
normas complementares pela Secretaria da Educação.

Artigo 3º - O Projeto Bolsa Mestrado consiste em
ajuda financeira fixada mediante resolução do Secretá-
rio da Educação, a ser concedida ao educador pelo
período de:

I - até 24 (vinte e quatro) meses, para Mestrado,
prorrogáveis pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, a
critério da Administração;

II - até 48 (quarenta e oito meses), para Doutora-
do, prorrogáveis pelo prazo máximo de 6 (seis) meses,
a critério da Administração.

§ 1º - Verificado o atendimento dos requisitos esta-
belecidos no artigo 2º deste decreto, o candidato deve-
rá assinar termo de compromisso no sentido de que
permanecerá em efetivo exercício no magistério públi-
co estadual, no mínimo, pelo mesmo período durante o
qual usufruiu o benefício da bolsa.

§ 2º - O bolsista deverá comprovar semestralmen-
te, perante a Administração estadual, a adimplência
das obrigações por ele assumidas junto à Instituição de
Ensino, inclusive quitação das mensalidades, quando
for o caso, bem como, em qualquer hipótese, a fre-
qüência mínima exigida e aproveitamento, na confor-
midade de instruções complementares expedidas pela
Secretaria da Educação.

§ 3º - O bolsista deverá obter o título de Mestre ou
de Doutor nos prazos estabelecidos nos incisos I e II
deste artigo.

§ 4º - O bolsista poderá se afastar do exercício do
cargo para participar de congressos e outros eventos
com objetivo específico de apresentar/publicar material
relativo ao seu projeto, desenvolvido no curso de Mes-
trado/Doutorado, nos termos definidos pela Secretaria
da Educação.

Artigo 4º - O bolsista deverá comunicar por escrito
à Secretaria da Educação, por meio da Diretoria de
Ensino a que estiver vinculado, qualquer alteração das
condições exigidas no artigo 2º deste decreto, sujeitan-
do-se, no caso de omissão, às sanções legais cabíveis,
assegurado o direito de ampla defesa.

§ 1º - O bolsista perderá direito ao incentivo da
Bolsa Mestrado e deverá restituir os valores recebidos

quando deixar de atender a qualquer condição ou
requisito estabelecido neste decreto ou nas normas
complementares expedidas pela Secretaria da Educa-
ção, apresentar desempenho insatisfatório no curso,
desistir do projeto ou desligar-se do cargo de que é
titular.

§ 2º - O bolsista que vier a se aposentar por invali-
dez terá imediatamente cessado o benefício, ficando
isento da restituição do valor do benefício recebido.

§ 3º - O bolsista que se afastar do cargo de que é
titular em razão de convênio celebrado entre o Estado
de São Paulo e município paulista, cujo objeto seja vol-
tado ao campo educacional, terá imediatamente cessa-
do o benefício, ficando isento da restituição dos valo-
res já recebidos, desde que permaneça no curso e
obtenha, a final, o título de Mestre ou Doutor.

Artigo 5º - O servidor deverá cursar pós-graduação
na disciplina do cargo que exerce ou pós-graduação
em Educação e, neste caso, com estrita correlação à
sua área de atuação.

§ 1º - Quando o curso de pós-graduação tiver por
objeto a disciplina do cargo exercido pelo servidor, o
projeto de dissertação ou tese deverá estar dirigido
especificamente para o desenvolvimento de metodolo-
gias de ensino e aprendizagem da respectiva disciplina
e incluído nas linhas de pesquisa definidas pela Secre-
taria da Educação.

§ 2º - Quando o curso de pós-graduação for em
Educação, o projeto deverá estar voltado especifica-
mente para a área de gestão escolar, no caso de Dire-
tor de Escola, área de supervisão escolar, quando se
tratar de Supervisor de Ensino, ou desenvolvimento de
metodologias de ensino e aprendizagem referentes à
disciplina do cargo que exercer, em se tratando de
integrante da classe de docentes, bem como incluído
nas linhas de pesquisa definidas pela Secretaria da
Educação.

§ 3º - O projeto Bolsa Mestrado atenderá os candi-
datos cujos projetos forem selecionados segundo nor-
mas complementares expedidas pela Secretaria da
Educação.

Artigo 6º - O incentivo financeiro de que trata este
decreto não se incorpora, em nenhuma hipótese, aos
vencimentos dos beneficiários e não será considerado
para cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias.

Artigo 7º - A Secretaria da Educação ficará incum-
bida do acompanhamento e avaliação do Projeto Bolsa
Mestrado, podendo, para tanto, contar com a colabo-
ração de instituições especializadas, mediante a forma-
lização de instrumentos jurídicos próprios, obedecidas
as normas legais e regulamentares incidentes na espé-
cie, em especial a Lei federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

Artigo 8º - As despesas decorrentes da execução
deste decreto correrão à conta de dotações orçamentá-
rias próprias do Orçamento do Programa de Formação
Continuada da Secretaria da Educação.

Artigo 9º - A Secretaria da Educação editará nor-
mas complementares necessárias à implementação do
Projeto.

Artigo 10 - Este decreto e sua disposição transitó-
ria entram em vigor na data de sua publicação, ficando
revogados os §§ 1º ao 5º do artigo 1º e os artigos 2º a
8º do Decreto nº 48.298, de 3 de dezembro de 2003.

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA
Artigo único - Os servidores beneficiários de incen-

tivo decorrente do Projeto Bolsa Mestrado, na forma
prevista no Decreto nº 48.298, de 3 de dezembro de
2003, continuarão a percebê-lo nas condições em que
o mesmo foi concedido originariamente.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de julho de 2008
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de julho de 2008.

DECRETO Nº 53.278, 
DE 25 DE JULHO DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, a
título gratuito, mediante instrumento legal
específico, do Município de Ribeirão Preto,
a área que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, a título gratuito e pelo prazo de 30 (trinta)
anos, mediante instrumento legal específico, do Muni-
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cípio de Ribeirão Preto, uma área de terra, constituída
de parte da Área Institucional “C”, com 6.000,78m2

(seis mil metros quadrados e setenta e oito decímetros
quadrados), localizada no loteamento residencial e
comercial denominado “Jardim Diva Tarlá de Carva-
lho”, naquele município, objeto da Lei municipal nº
1717, de 20 de agosto de 2004, conforme identificada
nos autos do processo SE-2.439/2004.

Parágrafo único - A área de que trata o “caput”
deste artigo destinar-se-á à instalação de uma Escola
Ciclo II, Ensino Médio, da Secretaria da Educação.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de julho de 2008
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de julho de 2008.

DECRETO Nº 53.279, 
DE 25 DE JULHO DE 2008

Destina à Secretaria da Segurança Pública a
administração da área que especifica, loca-
lizada no Município de Campos do Jordão

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica destinada à Secretaria da Seguran-

ça Pública, a administração de uma área com
11.124,97m2, (onze mil, cento e vinte e quatro metros
quadrados e noventa e sete decímetros quadrados),
parte menor de um imóvel de propriedade da Fazenda
do Estado, localizada na Avenida Frei Orestes Girardi,
nº 4.120, Bairro Capivari, Município de Campos do Jor-
dão, conforme identificada nos autos do processo SEP-
2.316/2008.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação de unidades poli-
ciais subordinadas à Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de julho de 2008
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de julho de 2008.

DECRETO Nº 53.280, 
DE 25 DE JULHO DE 2008

Transfere da administração da Secretaria da
Segurança Pública para a da Secretaria de
Gestão Pública, parte do imóvel que especi-
fica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferida da administração da

Secretaria da Segurança Pública para a da Secretaria

de Gestão Pública, parte de um imóvel localizado na
Rua Nelson Spielmann, nº 1219, Município de Marília,
constituído por 2 (dois) galpões, medindo aproximada-
mente 1.500,00m2 (um mil e quinhentos metros qua-
drados), conforme identificado nos autos do processo
SEP-3.792/2008.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação de uma unida-
de do POUPATEMPO - Centrais de Atendimento ao
Cidadão, no município.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de julho de 2008
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de julho de 2008.

DECRETO Nº 53.265, 
DE 23 DE JULHO DE 2008

Retificação do D.O. de 24-7-2008
No referendo, leia-se como segue e não como

constou:
JOSÉ SERRA
João Paulo de Jesus Lopes
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria dos Transportes Metropolitanos
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

Casa Civil
FUNDO DE SOLIDARIEDADE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

Comunicado
Nos termos da deliberação do Centro de Material

Excedente, exarada no Processo FUSSESP n.º
1163/2008 , ficam os materiais excedentes do patrimô-
nio da Procuradoria Geral do Estado - Procuradoria do
Patrimônio Imobiliário , transferidos conforme descri-
minado abaixo :

1 - Secretaria da Segurança Pública-Polícia Militar
do Estado de São Paulo 50° Batalhão de Polícia Militar
do Interior
Quant. Especificação Material Patrimônio PPI

10 Impressora jato de tinta 634, 776/782, 69 e 896
01 Fichário c/ 4 Gavetas 795
01 Retro Projetor 896
01 Banco c/três assentos 893

De acordo com o artigo 14, do Decreto 50.179/68,
a requisitante deverá entrar na posse dos materiais
dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir
desta publicação, sob pena de perda dos mesmos.

Comunicado

CASA CIVIL
FUNDO DE SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Mudança de telefone do Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento
Social e Cultural do Estado de São Paulo - FUSSESP, de 3874-6766 para
2588-5700 (PABX), e dos ramais que iniciam pelo número 5, por exemplo:

Ramal atual 3874-6735 - Ramal novo 2588- 5735


